
ESTADO DA PARÀÍBA
PREFETIUR,'I I{J'{ICTPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE CHAÍiIAIiiEI'ITO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No AA00L/2O24 LÉÍ L4.t33l2a2t

A Pnefeitura Municipar de Duas Estnadas - pB, atnavés da prefeita do
Município de Duas Estradas - pB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.133/2a21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 76/2O23 t art. !4, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo poR MEro DE DIspEilsA DE LTCITAçÃO Eü RAZÃO DO VALOR:
contrataÇão de emprêsa especialÍzada em senviços de Monitonamento
Ambiental da Recuperação da Área Degradada do Lixão objeto do PRAD
(P1ano de Recuperação de Áreas Degradadas) de Duas Estradas - pB,
durante o exencício financeiro de ZO24, nos termos da Lei no
14,!33/2A21.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. t7/@7/2o24.
EIIIAI L PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
0 termo de refêrência e demais informações podem ser balxados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 12 dê laneiro de 2A24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI4ATi'IENTO PÚBLICO

PREÂ},lBULO

O Í'IUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNpl sob o ne
08.787.O12/OAO7-!O, através da PREFEITA IIIUNICIPAL, torna público que
faná contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei ns !4.L33/2A27,
ob etivando a contratação do ob eto adiante dêscnito:

OBJETO: Contratação de empresa especíãlizada em senvÍços d
Monitorarnento Ambiental da Recuperação da Área Degradada do Líxã
objeto do PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas) de Dua
Estradas - PB, durante o exercÍcio financeiro de 2024, nos termos d
Lei no 14.133/2OZl.

CEBII4ENTO DAS PROPOSTAS AT . L7/OU2A24 às aTtOO honas - HORÁRIO D

RASÍLIA
E-MÀIL PARA ENCA}IINHAI'IENTO
pref eituradeduasestradas . pb@emai1 

" com
PROPOSTAS:DAS

Responsáve1 (a): Centra]. de
Contratações Municipais (CCÍtl)

ontato: (83) 99158-0654
t
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. ]U5TIFICATIVA E FUiIDAüEilTAçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa junÍdica de dineito
públÍco interno, tendo por finalldade exercer a representaÇão do Poden
Executivo MunicÍpa1 e exencer outras atnibuições especialmente
deslgnadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necêssita da execução dos
serviços descritos no objeto pana a manutenção de suas atividades
neferentes à recuperaçâo ambiental do antigo lixâo do Município.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviÇos essenciais para a nanutenção de suas atividadês.
1.4. O pnocesso de contratação se dará por Dispênsa de Licitação, com
base no a"t.75, I, dâ Lei Federal ne 14.133r de 01 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Munícipal ne 67, de 14 de junho de 2A22, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. ContrataÇão de empresa especializada em serviços de Monitoramento
Ambiental da Recuperação da Área Degradada do Lixão objeto do PRAD

(Plano de Recuperação de Áreas Degradadas) de Duas Estradâs * PB,
durântê o exencício financeÍro de 2024, nos termos da Lei no
14.133/2021.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executâr devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade nelacionada ao objeto contnatual, com obsenvâncla aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentês à
legislação fiscal, cÍvi1, tnibutária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumi.dos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado;

2

t4.L?3/2021, Decreto MunicipalAPLI L: Lei Federal ne.
s 76,
EGIS

de 14 de março de 2023.

ES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponívei
link do Diário Oficial ou poderá ser solicÍtado através do e-mai

e necebÍmento de stas.
NCIA DE TEMPO: Para todas as neferências de tempo será obsenvado

o honánio de BrasÍIía ê contados em dias úteis.
REFERÊ

MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Munici
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando
recursos orçamentánios do neferido órgão para fazer face às dêspesas
da contratação.

óRGÂo oemaNonrure: pal
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4. DAS OBRICAçõES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento rêlativo a execução dos servlços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivâs cláusulas do contratoj
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pana a fiel
execução dos serviços contnatados;
c) - Notificar o Contratedo sobre qualquêr i,rregularidade encontrada
quanto à qualldade dos senviÇos, exercendo a mais ampla e complêta
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabÍIÍdades
contratuais e legais;
d) - DesÍgnar representantes com atribuiçôes dê Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, êspecialmente pana acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contnatação
de terceiros pana assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições,

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO DO COTTRATO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual sená de competência do Gestor
do Contrato desÍgnado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Vãlidâr o relatório mensal resultante da prestação dos serviços1

3

@

o*.rrr,r*'ioHfl,3ir'âyÍil, EsrR u,As

c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execuçâo do contrato, que o reprêsente integralmente em
todos os seus atos.;
d) - Permitir e facilltan a fiscalização do Contratante devendo prestar
os Ínformes e esclarecimentos sollcitados;
e) - Será responsável pelos danos causados dÍretamente âo Contratante
ou a terceÍros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilÍdade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceden, transferir ou subcontratan, no todo ou ern parte, o
objeto dêstê instnumento, sem o conhecimento e a devida autorÍzação
expnessa do Contratante;
g) - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibÍlidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo pnocesso licitatório, apresentãndo
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, pnazo e local constantes no Tenmo de Referência e seus
anexos;
Í) ttão será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
j) - Reparar, corrÍgir, remover, neconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícÍos, defeitos ou incorreções resultantes de suâ
execução ou de materÍais nela empregados.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ IIUNICIPAL DÊ DUAS ESTRÁDAS

b) ContnoLâr admÍnistrativâmente os ãspêctos orçamentários ê
financeiros inerêntês à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestan a Nota de Empenho;
d) Verifican as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Mãnifestar-se sobne quaisquer so1Ícitaçôes da contratada, em
especial aquelas pertÍnentes a valores do contrato e prazo§,
submetendo-os à autorldade competente;
0 Propor à autoridade competênte, de fonma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertuna de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
g) Administrar o ppocesso dê aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo 1Ícitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prornogação;
i) Executar lustifícativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou nenovação do contrato; e
j) In'Formar à ánea requisitante, em prazo hábi1, quando prêver ou
verificar necessidade de modo promoven acnéscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalÍzação e o acompanhamento do cumprÍmento das obrlgações
deconrentes do contrato, nos termos do antigo 1L7 da Lei ne 14.113/21»
será de compêtência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumpnin e fazer cumprÍr as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constãntes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalÍzar as condiçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrÍtâ legalÍdade;
c) Regístrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contnato sobre infnações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustês no pacto panâ tomadâ de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como

diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuan a validação dos subsistemas, notífÍcando a contratada
sobne possÍveis íncons istências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestan a Nota Fisca1 e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarÍfas dos
serviços e demais informaçôes que se fizenem necessárias);
g) Manten permanente vigilâncÍa sobre as obrÍgações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
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observância dos princípios e pneceitos consubstanciados na Lei no
'J,4.!33/21 e suas alterações;
h) Receber e examÍnar as críticas, sugestôes e reclamações dos
usuánÍosj
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando âo conhecÍmento do poden púb1ico as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áneas delegadas a terceiros,
púbIÍcos ou privados, visando identi.ficar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5,5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoríamente, no ato da entnega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratãda deverá efetuan
as devidas correções imediatamente; e,
a2) defÍnitivamente, após o paBamento, mediante têrmo detalhado que
compnove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, Ínc1usÍve perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios nedibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsãbilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 124 da Lei ne 14.133r de 2027.

6. VALOR ESTII4AI}O DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 24.399,95 (vinte e quatro mil ê trezentos e noventa e nove

rêais e noventa e seis centavos);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os senvi.Ços de mão
de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. o valon estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado âpresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço,
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
senviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercÍal -
Anexo II deste EdÍtal de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigaÇões trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que lncidam sobre os serviços a seneÍl contnatados.
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7.t. A pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediantê
procêsso regular, da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do penÍodo de adimplemento.
7.2, A, nota fiscal somente será aceÍta se nela estiver discrimÍnado
detalhadamente o objeto do senviço prestado no perÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguÍntes documentos: certidão negativa de
Débitos Tnabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
centÍdão negativa de tributos municipais, estaduais e fedenais.

8. DOTAçÂO ORçAT{ENTÁRIA:
8.1. Os recursos pana a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :
Recursos própnios do MunÍcÍpio de Duas Estradas:
08.00 - 15.45t.!OO2.2037 - 5@O - 3.3.90.39.01.

VIGÊNCIA:
. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partÍr da
a de sua assÍnatura.
. O empenho de dotações onçamentárias suplementares até o limite
seu valor corrigido não caracteriza altenação do mesmo, podendo ser

registrado por simples apostÍIa., dispensando a celebração de
adítamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.!. O reajuste contratual podená ocornen após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da âssinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitean o neajuste até a data da prorrogação
de pnazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
1O.3. Para o rêãjustê sená aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidon Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4, O neajuste do pneço deverá sen apresentado em Fatura/Nota fiscal
complemêntar. Enquanto não divulgado o índice connespondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acondo com o último índice conhecido, cabendo a corneção de cá]culo
quando publicado o índice definitivo.

xx. Do AcRÉscÍ'to ou suPREssÂo:
11.1. No intêresse da Adminlstnação do PlunicÍpio, o valor inicÍal
atualizado da contnâtâção poderá sen aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no ant. 125
da Lei 14.!33/21.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
llcitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecÍdo nesta condição, exceto as supressões nesultantes de
acordo entre as partês.
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12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação Jurídica
a) Registno comêrciaL, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social" em vigor,
devÍdamente registrado, em se tratãndo de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus adminÍstradores.
c) Dêcreto de autonização, em se tratando de empresa ou socíedade
estrangeira em funclonamento no País, e ato de regÍstro ou autonização
pana funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigin.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) O contnato social e suas altenações, quando possível, devenão
constar a denominação social e identificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) Os proponentês que tenham como ato constítutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a úItima ata que elegeu sua diretonia
ou âdministradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrÍção no Cadastno Nacional de Pessoas Jurídicas
no MinÍstério da Fazenda (CNPI).
b) Quando fon o caso:
b.1) Prova de inscrÍção no Cadastro de Contribuinte Êstadual, relativo
ao domÍcíLio ou sede do proponente, pentinente ao ramo de atividade e
compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setorês do comércio, indústria e serviços de transponte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do pnoponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatível com o objeto da presente dispensa de licitaÇão ou A1vará
de Licença para Localização e Funclonamento. *(no caso de empresas com

atÍvidade de prestação de senviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretania dâ Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova dê regularÍdade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão dê Regularidade FÍsca1, expedida pela
5êcnêtaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regulanidade pana com a Fazêndâ Í"lunic1pa1, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débíto, expedida pela Secretania
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Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outrâ
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regul.aridade neLativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garântia por Tempo de Serviço (FGTS), mêdiante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regulan no
cumprimento dos encargos soclais.
g) Prova de regulanidade perante a lustiça do Tnabalho (CNDT -
Certidão Negâtivà de Débitos Trabalhistas- Lêl n" LZ.  OI2OLL).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extnaJudicial, expedida pelo distribuidor judÍcial da sede
do proponente.

13. DA QUALTFTCAçÃO TÉCilrCA:
1.3.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fonnecido por pessoa jurídica de Direito Púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compâtÍvel e pertinente
ao objeto da presente dÍspensa de licitação ou notas fiscais/empenho
quê comprovem os senviços/fornecimênto de ativÍdade compatÍveI e
pertÍnente ao objeto da presente dÍspensa de licitação.
13.2. CertÍdão de Rêgistro e Quitação Pessoa lurídica no CREA vigente;
13.2. Centi,dão de Registro e Quitação Pessoa Física no CREA vigente
do engenheiro ambiental nesponsável pelos serviços da enpresa
licitante.

14. DAS DISPOSIçÕES FIi,IAIS:
14.1 É. vedada a subcontratação parcial ou totaI, do objeto contratado,
não podendo a contratadâ transferir a outrem a sua execução.
14.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.e t4.1,31/21, dos princÍpios do
direito públÍco ê, subsidianiamente, com base em outnas normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
74.3 As comunicações entre as partês serão feitas exclusivamente pon
escrito, entnegues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 FÍca eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimênto e decisão de quaisquer questões oriundas
do pnesente Tenmo de Referência.

Duas Estradas - PB, 12 de laneiro de 2024.
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAIVIENTO
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Anexo I - Especificações
Anexo fI - Modelo dâ Proposta
Anêxo III - Minuta do Contrato
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES

DISPENSA No @OAU2O24 tEL X4.L33/2O21-

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto destê Processo de Dispensa de LicitaÇão:
Contratação de empresa especializâda em serviços de Monitoramento
Ambiental da Recuperação da Área Degradada do Lixão objeto do PRAD
(P1ano de Recuperação de Áreas Degnadadas) de Duas Estradas - pB,
durantê o exercÍcÍo financeiro de 2024, nos termos da Lei no
14.133/2021.

2.O. ]USTIFICÀTIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente tenmo a
finalidade de definir, técnica e adequadamênte, os procedimentos
necessários para viabilizar a contrâtação em têla. As caractêrísticas
e especificações do objeto ora licÍtado são:

I IDÂDE P. UNITÁRIo P. TOÍAL
24.399,96

24.3gg,96

oa rãtação dê êflrp 2.933,

TotaI

3.0, OBRIGAçôTS OO CONTRATADO
3.1. Executar devl.damente os serviços descnitos no objeto supracitado,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. ResponsabÍlizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tnibutária e tnabalhista, bem como por todas
as despesas e compromÍssos assumidos, a qualguer títu1o, perantê seus
fonnecedores ou terceÍros em razão da execução do objeto contnatado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o nepresente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. PermitÍn e facilÍtar a fiscalização do Contratante devendo prestan
os informes e esclarecimentos solicitadosj
3.5. Será nesponsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida âutorização
expressa do Contratante;
3.7. Mântêr, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumÍdas, todas as condições de habilitação e
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qualj.ficação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contrãtante os doÇumêntos necessários, sempre quê soLicitado.
3.8. Efetuân a execução dos serviços em perfeitas condiÇõês, confonme
especlficaçõês, prazo ê locâI constântes no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9, Não sená admitÍda a subcontratâção do objeto licitatório,

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo propostâ com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo f - Tenmo de Referência - Especificações, na coluna códigoi
4.1.1. Superíor ao estimado pelo ORC, o itêm será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma pnesunção relatÍva de
inexequibilidade, êm tâ1 situação, não sendo possÍveI a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a opontunidade de demonstrar
a sua exequÍbilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabÍ1Ídade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se quê tais ocorrências não desclassificam
automaticamente â proposta, quando for o caso, apenas o item
conrespondente.
4.3. 0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que nepresenta o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilhâ dos serviços a
serem executados, referente ao cornespondente item, está acima
indicado.

5.0. }TODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrânte destê Edital de Chamâmento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprÍo modelo fornecido, desde que seja devidamente
pneenchido, conforme faculta o instrumento convocatónio - Anêxo II.

{J

Central dê Contr açôes MunÍcipais - CCM
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTÀ

DISPENSA No OOOO\/2O24 LET. 74.L3e/2927.

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No @6OU2O24 LEI t4.L33/2O21.

0BlETO: Contratação de empnesa especializada em serviços de
Monitoramento Ambiental da Recupenação da Ánea Degradada do Lixão
objeto do PRAD (P1ano de Recuperação de Áneas Degradadas) de Duas
Estradas - PB, dunante o exercÍcio financeiro de 2A24, nos termos da
Lei no 14.133/2O2t.

PROPONENTE:

Prezados Senhores., nos termos do procêsso de dÍspensa de licitação em
epígnafe, ãpresentamos proposta confonme abaixo:

cóor6o DrscRrr,rr açÃo u xDADÊ eUAI{TTDADE
O7 Contnatação de empresa dô ramo de engenhania ci.vil com Mês 72

profi.ssional. registnado no CREA pa.â o monitorahênto amblental
e recupêrâção do lixão, durante o exencício financêiro de 2024.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO: 12 (doze) meses.

PAGAVIENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias,

/de de

Responsáve1

CNPJ

L2

(.
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ÀNEXO III . MINUTA DO CONTRATO

DTSPENSA Ne O$OOU^OI4 LEI No 74.713/2021

CONTRATO N9 ..../

TERI.4O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA}I A
PREFEITURA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORII,IA ABAIXO:

Pelo prêsente instrumento partlcular de contrato, de um lado PREFEITURA
l4UilICfPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estnadas - PB, CNPI ne O8.787,Ql2/OaO]--tO, neste ato rêpresentadã pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunês de Figueiredo, Brasilelra, Casada,
FuncÍonaria Publica, residente e domÍcílÍada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne A9O.4A7.594-44, Cartêira
de ldentidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e
do outno lado

., ., CPF ne , Canteira de Identidade ne ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidinam as partes contratantes assinar o
presente contnato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDÂ . DO OB]ETO:
0 presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços de MonÍtoramento Ambiental da Recuperação
da Área Dêgradada do Lixão obJeto do PRAD (P1ano de Recuperação de
Áreas Degradadas) de Duas Estradas - PB, durante o exercÍcio financeiro
de 2024, nos tenmos da Lei no !4.133/2A21.

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acondo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, pnocesso de Dispênsâ de Licitação ne
OOOOT/ 2O24 Lei no 14.133/202f e instruções do Contratante, documentos
êsses que fican fazendo pantês integnantes do presênte contrato,
independente de transcrlção; e sob o regime de empreÍtada por preço
unitário.

4..

CNPI ns ........., neste ato representado por residente e
domÍciliado flâ ....,

CLÁUSULÁ PRTfiEIRA . DOs FUNDAFTENTOS:

Este contrâto decorre da Díspensa de Licitação ns AàOOL/ 2024,
processada nos termos da LeÍ no 14.73312A21; Decreto Municipal no
7612@23; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posterlorês das neferidas normas, às quais os contrâtantes estão
sujeitos como tãmbém às cIáusulas deste contrato.

13



ESTAI'O DA PARÁÍBA
PREFEIÍURA }IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contnato, a base do preço proposto, é de R$
(...).
Representado pon: ... x R$ ,..

CLÁUSULA QUARTA - Do REAlusTAr.tENTo EÍil sENTrDo EsTRrTo:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofren neajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da vaniação verifÍcada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do onçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaÇões inicÍadas e concluídãs após a ocorrência da anualidade.
Nos neajustes subsequentes ao pnimeiro, o internegno mínimo de um ano
sená contado a partir dos efeitos flnanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamênto, o
Contratante pagará ao Contratado a importâncÍa calculada pela última
variação conhecida, lj.quidando a diferença correspondente tão logo
seJa divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo rêferente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índlce estabelecido para neajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer fonma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determinâdo pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão }egal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para neajustamento do preço do valor
nemanescente, pon meio dê termo aditlvo.
o neajuste poderá ser realizado pon apostilamento.
O pnazo para resposta ao pedido de ne stabelecimento do equl1Íbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
impnevisÍvel ou previsível de consequência incalculáveI, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lej- L4.133/2a

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
onÇamento vigente :

Recunsos Pnóprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o8.oo - 15.451.7002.2037 - 500 - 3,3.90.39.O1.

constante do

L4

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIIIENTO:

o pagamento sená efetuado mediante processo regular e em obsenvância
às normas e procedimentos adotados pelo Contnatante, bem como as
disposições dos Arts. t4t a !46 da Lei 74.733/2Ll da seguinte
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manei.na: Para ocomêr no prâzo de trinta dias,
adimplemento.

contados do período de

CLÁUSULA SÉIIMA . Dos PRAzOs E DA VIGÊNCIA:
0s prazos máximos de inícío de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que âdmitem prorrogação nas condições e
hipóteses pnevistas na Lei 14.133/ZO2l, estão âbâixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contnato será determinada: 12 (doze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogadâ, nas
hipóteses e nos termos dos Ants. 105 a !!4, da Lei 14.133/2L.

CLÁUSULA OITÂVA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos senviços efetivamente
realizados, de acordo com as nespectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos senviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais amplâ e completâ
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidâdes
contratuaís e legais;
d) - Designar represêntantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vígente, especialmeflte para acompanhar
e fiscaflzar a suâ execução, respectivanênte, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdio de Ínformaçôes pentinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DÂS OBRIGAçôES OO CONTRATAID:
a) - Executar devidamente os serviços dêscritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores panâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relaclonada ao objeto contratual, com observância aos
prâzos estipuLados;
b) - Responsabilizar- se pon todos os ônus e obrigações concennentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumldos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execuÇão do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facílitar a fiscalização do contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será nesponsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratãnte
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabÍlidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

15

k.*



ESTADO DA PARAÍBA
PREF€TTURÂ TiIUiIICIPAL DE DUÀS ESTRÂDÂS

f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do COntratante;
g) - Manter, durantê a vigêncÍa do côntrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumÍdas, todas as condições de habilitação e
qualíficação exigidas no respectivo processo licÍtatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, confonme
especificações, prazo e local constantes no Tenmo de Referência ê sêus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do obJeto licitatório.j) - Reparar, corrigir, remover, neconstrulr ou substituir, a suâs
expensas, no totaL ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

cLÁusutA DÉcrmA - DA ALTERAçÃo e rxrrruçÃo:
Este contrato poderá sêr alterado com a devída justificativa,
unÍlateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as pantes, nos
casos e condÍçôes previstas nos Arts. 124 a L36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, oconrená nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a L39, todos da Lei 14.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei 14.113/21, o Contratado será obrigado a aceitan, nas
mesmas condições contratuaís, acréscimos ou supressôes que se fizerem
nos serviços, de até o respectivo limite fíxado no Art. 125., do mesmo

diploma lega1, do vaLor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelêcÍdo, salvo as
supnessões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIÍiTA PRIMEIRA . DO RECEBIIiIENTO:
Executada a presênte contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os pnocedimentos e condições
para neceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. 74O, da Lêi 14.133/21.
Por se tratar de senvÍço, a âsslnâtura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partês, quando verificado o
cumprlmento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dÍas
da comunicação escnita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, sená emitldo e assÍnatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superíor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionaÍs, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉcImA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:

76
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0 Contnatado será responsabilizado administrativamenter facultada a
defesa no prazo 1egaI do interessado, pelas infraçôes pnevistas no
Art, 155, da LeÍ 14.X33/21 e serão apIÍcadas, nâ forma, condições,
regras, pnazos e procedimentos definidos nos Arts. L56 â 163, do mesmo
diploma Iegal, as seguintes sanções: a - advertência ap]Ícada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à Ínexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalÍdade
mais grave; b - multa de mora de A,5% (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, pon dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de tA% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquen das infrações admÍnistrativas
previstas no referido Art. 155; d * impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedenativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
IIf, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cÍnco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ant.
155, bem como pelas infnações administratÍvas pnevistas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo antigo que justifiquem a
imposição de penalÍdade mais gravê que a sanção referida ne § 4e do
neferido A"t. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.733/21.
Se o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no pnazo
dê 15 dias após a comunicação ao Contratâdo, será automaticamente
descontado da primeira pancela do pagamento a que o Contratado vien a
fazer jus, acnescido de juros moratóríos de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCI}IA TERCEIRA - DA COÍ'IPENSAçÃO FINIINCEIRA:
Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento nos termos deste
lnstrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma pana o atnaso, será admitidã a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento âté a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. 0s encangos moratórios devÍdos em

razâo do atraso no pagamento serão calculados com utÍlização da
seguinte fórmula: EM = N :< VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entne a data prevista para o pa8amento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurador 1 = (TX + ]..OO) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, nâ sua fa1ta, um

novo Índice adotâdo pelo Governo Federal que o substituâ. Na hípótese
do refenido índice estabelecldo para a compensação financeira venha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utillzado, será
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adotado, êm substÍtuiÇão, o quê vien a ser detêrminado pelá legislação
então em vigor.

clÁusutA DÉcrÊ,rA qUARTA - D0 FoRo:
Para dirimin as questões decorrentes deste contrato, âs partes elegem
o Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 62
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS . PB, ... dC de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

18
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DIÁRIo oFIcTAt Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n' 42/2000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 13 de Janeiro de 2024

AVISO DE CHAI..IAT-IENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSÀ No 00007/2024 LEÍ X4.733/2021

A Prefeituna Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés dâ Prefeita
doMunícípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na LeÍ ne !4.!33/2@21, art. 75, §3s e no Decreto
Flunicipalne 76/2023, art. L4, convoca as empresas interessadas em
fornecer o seguinte oBlETo PoR ÍitEIO DE DISpEilSÂ DE LICITAçÃO EÍil

RAZÃO DO VALOR: Contratação de empresa especializada em serviços
de Monitoramênto Ambiental da Recuperação da Área Degradada do
Lixão objeto do PRAD (Plano de Recuperação de Áreas Degradadas) de
Duas Estradas - PB, durante o exercícÍo financelro de 2024, nos
termos da Lei no !4,!33/2OZL.
PRAZO DE ENTRÊGA DAS PROPOSTASI 77107/2024.
EmAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : pref eÍtu radeduasest radas . pb@gmail . com.
0 tenmo de referência e demais informações podem sêr baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação,

Duas Estradâs - PB, 12 de laneiro de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : /y'www. duasestradas . pb. gov. brledita 1/ edíta I - de - c hamamento -
publico - di s pensa - n - 00001 -2024- lei- n - 1,4- 1,33 -2027 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.012l00O1-1.0

@


